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reativado judicialmente em 01/03/12, entretanto, verifico a 
necessidade da juntada referida decisão judicial que reativou 
o benefício para análise. Desta forma converto o julgamento 
em diligência para que se efetue a notificação do Defensor da 
processada, a apresentar no prazo de 10 (dias) dias, a juntada 
de decisão.

Processo Administrativo Disciplinar nº 0695/2015
Processado(a): A. G. L. – RE: 40.276-0.
Advogado(a): Vilma Viola – OAB/SP n. 73.411
DELIBERAÇÃO
Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar, iniciado 

por meio da Portaria CG nº 00394/2015, conforme disciplina o 
artigo 19 e 20 da Portaria Normativa 253/2013, da Fundação 
CASA, tendo como processado o servidor A. G. L. – RE: 40.276-0.

Recebo a tempestiva defesa prévia, fls. 18/20.
Concedo prazo de 03 (três) dias ao patrono do servidor 

processado, para juntar procuração original aos autos.
Não há preliminares arguidas pelo servidor processado.
As demais solicitações informadas pelo patrono do servidor 

processado, se confundem com o mérito, e serão analisadas em 
momento oportuno.

Não há necessidade de oitiva do servidor processado, 
bem como oitiva testemunhal, haja vista tratar-se de matéria 
iminentemente de direito e prova documental ser suficiente 
para instrução do feito, conforme preceitua o artigo 24, § 2º da 
Portaria Normativa 253/2013.

Intimo o servidor processado, para querendo, apresentar 
suas Alegações Finais em 7 (sete) dias, conforme artigo 26, da 
Portaria Normativa n. 253/2013 da Fundação CASA.

 Despachos do Corregedor, de 30-4-2015
Processo Administrativo Disciplinar n. 0773/15
Processados(as): C.H.S.R. – RE. 43.486-3
Advogado: Marcos Eduardo Miranda – OAB/SP n. 306.893
Deliberação
Vimos pelo presente, informar a Vossa Senhoria a data e 

horário em que serão ouvidas as testemunhas abaixo relacio-
nadas, na Divisão Regional Metropolitana Campinas, sito a Rua 
Paula Bueno, nº 961/967 – Bairro Taquaral – Campinas – São 
Paulo.
Alan Marcio Branquinho dos Santos 11/05/2015 11H00
Celso dos Santos Pereira 11/05/2015 11H00
Luis Mário da Silva 11/05/2015 11H00

 Despachos da Presidente, de 30-4-2015
Processo Administrativo Disciplinar n. 5950/11
Processados(as): G.G. – RE. 37.339-4 e J.J.S. – RE. 22.444-3
Advogado: Marcos Eduardo Miranda – OAB/SP n. 306.893
RESPOSTA DE RECURSO ADMINISTRATIVO
Os autos supramencionados foram instaurados para apurar 

negligência dos servidores na fuga de 5 adolescentes nas depen-
dências do NAI Americana, culminando na aplicação de medida 
disciplinar de advertência aos recorrentes G.G. e J.J.S.

Os recorrentes, inconformados com a decisão de fls. 331, 
interpuseram Recurso Administrativo visando à obtenção da 
reforma da decisão final, asseverando, em apertada síntese, que 
não foram negligentes no cumprimento de suas funções.

Entretanto, nas razões recursais os recorrentes não ino-
varam, inexistindo qualquer elemento probatório suficiente 
que tenha o condão de alterar as considerações finais desse 
processo.

Compulsando os autos, verifico que restou amplamente 
demonstrado que os recorrentes agiram em desacordo com suas 
funções, não adotando as medidas preventivas necessárias para 
evitar a fuga narrada nos autos, sendo a medida de advertência 
proporcional a falta funcional praticada.

Corroborando com esse entendimento é o parecer da 
Assessoria Jurídica constante de fls. 462/2014, no sentido da 
manutenção da decisão guerreada, o qual é também adotado 
como razão de decidir.

Diante do exposto, conheço do recurso, porquanto verifico 
os requisitos de admissibilidade, para, no mérito, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO.

 Despachos do Corregedor, de 29-4-2015
Processo Administrativo Disciplinar n. 3197/11
Processados(as): R.T.S.F. – RE. 20.426-7
Advogado: Vilma Viola – OAB/SP n. 73.411
Deliberação
Reitero os termos da Deliberação de fls. 138, para que seja 

agendada audiência para oitiva da servidora Sandra Cecília 
da Silva.

Sendo assim, vimos pelo presente, informar a Vossa Senho-
ria a data e horário em que será ouvida a testemunha abaixo 
relacionada, na Corregedoria Geral da Fundação CASA, sito 
à Rua Florêncio de Abreu, 848 – Térreo – Centro – São Paulo.
SANDRA CECÍLIA DA SILVA 12/05/2015 09H00

Processo Administrativo Disciplinar n. 0068/14
Processados(as): R.D.O. – RE. 33.424-8
Advogado: Vilma Viola – OAB/SP n. 73.411
Deliberação
Recebo tempestiva as alegações finais.
Defiro o requerimento da defesa (fls. 932), quanto a oitiva 

do servidor ora processado Ricardo Dias de Oliveira.
Ao Expediente da Corregedoria Geral da Fundação C.A.S.A. 

para que cumpra a deliberação, no que tange ao agendamento 
de audiência para a oitiva do ora processado R.D.O.

Sendo assim, vimos pelo presente, informar a Vossa Senho-
ria a data e horário em que será inquirido o processado abaixo 
relacionado, na Corregedoria Geral da Fundação CASA, sito 
à Rua Florêncio de Abreu, 848 – Térreo – Centro – São Paulo.
R.D.O. 12/05/2015 09H40

Processo Administrativo Disciplinar n. 0242/14
Processados(as): M.G.S.S. – RE. 37.070-8
Advogado: Vilma Viola – OAB/SP n. 73.411
Deliberação
Compulsando-se os autos verifica-se constar deliberação 

(fls. 98) no sentido de reagendamento de audiência da servidora 
processada Maria das Graças Sobrinho Soares.

Sendo assim, vimos pelo presente, informar a Vossa Senho-
ria a data e horário em que será ouvida a testemunha abaixo 
relacionada, na Corregedoria Geral da Fundação CASA, sito 
à Rua Florêncio de Abreu, 848 – Térreo – Centro – São Paulo.
M.G.S.S. 12/05/2015 10H20

Processo Administrativo Disciplinar n. 2619/14
Processados(as): B.C.C. – RE. 43.672-0
Advogado: Vilma Viola – OAB/SP n. 73.411
Deliberação
Agende-se audiência para oitiva da testemunha ADRIANA 

FRANCISCA DE LIMA.
Sendo assim, vimos pelo presente, informar a Vossa Senho-

ria a data e horário em que será ouvida a testemunha abaixo 
relacionada, na Corregedoria Geral da Fundação CASA, sito 
à Rua Florêncio de Abreu, 848 – Térreo – Centro – São Paulo.
ADRIANA FRANCISCA DE LIMA 12/05/2015 11H00

Processo Administrativo Disciplinar n. 5587/13
Processados(as): J.G.M. – RE. 43.499-1, M.R.M.G. – RE. 

43.622-7 e E.S. – RE. 23.701-2
Advogado: Vilma Viola – OAB/SP n. 73.411, José Pereira dos 

Reis – OAB/SP n. 214.826, Jonathan H. do A. dos Reis – OAB/SP 
n. 343-341, Breno H. do A. dos Reis – OAB/SP n. 345.374, Clau-
dio Silas Viana Campus da Cruz – OAB/SP n. 39.370 e Edilson 
Rodrigues Queiroz – OAB/SP. 176.943

Deliberação
Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar iniciado 

por meio da Portaria CG nº. 1845/2013, a qual objetiva a apu-

DELIBERAÇÃO
Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar, iniciado por 

meio da Portaria CG 00256/2015, conforme disciplina o artigo 
19 e 20 da Portaria Normativa 253/2013, da Fundação CASA, 
tendo como processado o servidor D. M. S. – RE: 33.549-6.

Recebo a tempestiva defesa prévia, bem como documentos 
anexos fls. 13/21.

Não há preliminares arguidas pelo servidor processado.
As demais informações elencadas pelo servidor processado, 

se confundem com o mérito, e serão analisadas em momento 
oportuno.

Não há necessidade de oitiva do servidor processado, 
bem como oitiva testemunhal, haja vista tratar-se de matéria 
iminentemente de direito e prova documental ser suficiente 
para instrução do feito, conforme preceitua o artigo 24, § 2º da 
Portaria Normativa 253/2013.

Intimo o servidor processado, para querendo, apresentar 
suas Alegações Finais em 7 (sete) dias, conforme artigo 26, da 
Portaria Normativa n. 253/2013 da Fundação CASA.

Processo Administrativo Disciplinar 0289/2015
Processado(a): M. A. D. D. C. – RE: 21.950-2.
DELIBERAÇÃO
Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar, iniciado por 

meio da Portaria CG 50/2015, conforme disciplina o artigo 19 e 
20 da Portaria Normativa 253/2013, da Fundação CASA, tendo 
como processado o servidor M. A. D. D. C. – RE: 21.950-2.

Recebo a tempestiva defesa prévia, fls. 44/51.
Não há preliminares arguidas pelo servidor processado.
Indeferido absolvição sumaria do servidor processado, 

uma vez presente indícios de autoria e materialidade de falta 
funcional.

As demais informações elencadas pelo servidor processado, 
se confundem com o mérito, e serão analisadas em momento 
oportuno.

Não há necessidade de oitiva do servidor processado, 
bem como oitiva testemunhal, haja vista tratar-se de matéria 
iminentemente de direito e prova documental ser suficiente 
para instrução do feito, conforme preceitua o artigo 24, § 2º da 
Portaria Normativa 253/2013.

Intimo o servidor processado, para querendo, apresentar 
suas Alegações Finais em 7 (sete) dias, conforme artigo 26, da 
Portaria Normativa n. 253/2013 da Fundação CASA.

Processo Administrativo Disciplinar 0640/2015
Processado(a): J. C. C. – RE: 25.201-3.
DELIBERAÇÃO
Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar, iniciado por 

meio da Portaria CG 00387/2015, conforme disciplina o artigo 
19 e 20 da Portaria Normativa 253/2013, da Fundação CASA, 
tendo como processado o servidor J. C. C. – RE: 25.201-3.

Recebo a tempestiva defesa prévia, fls. 18/38.
Não há preliminares arguidas pelo servidor processado.
Indeferido absolvição sumaria do servidor processado, 

uma vez presente indícios de autoria e materialidade de falta 
funcional.

As demais informações elencadas pelo servidor processado, 
se confundem com o mérito, e serão analisadas em momento 
oportuno.

Não há necessidade de oitiva do servidor processado, 
bem como oitiva testemunhal, haja vista tratar-se de matéria 
iminentemente de direito e prova documental ser suficiente 
para instrução do feito, conforme preceitua o artigo 24, § 2º da 
Portaria Normativa 253/2013.

Intimo o servidor processado, para querendo, apresentar 
suas Alegações Finais em 7 (sete) dias, conforme artigo 26, da 
Portaria Normativa n. 253/2013 da Fundação CASA.

Processo Administrativo Disciplinar 0539/2015
Processado(a): S. C. A. – RE: 23.993-8.
DELIBERAÇÃO
Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar, iniciado por 

meio da Portaria CG 309/2015, conforme disciplina o artigo 19 
e 20 da Portaria Normativa 253/2013, da Fundação CASA, tendo 
como processado o servidor S. C. A. – RE: 23.993-8.

Recebo a tempestiva defesa prévia, bem como documenta-
ção anexa fls. 16/45.

Não há preliminares arguidas pelo servidor processado.
As demais informações elencadas pelo servidor processado, 

se confundem com o mérito, e serão analisadas em momento 
oportuno.

Não há necessidade de oitiva do servidor processado, 
bem como oitiva testemunhal, haja vista tratar-se de matéria 
iminentemente de direito e prova documental ser suficiente 
para instrução do feito, conforme preceitua o artigo 24, § 2º da 
Portaria Normativa 253/2013.

Intimo o servidor processado, para querendo, apresentar 
suas Alegações Finais em 7 (sete) dias, conforme artigo 26, da 
Portaria Normativa n. 253/2013 da Fundação CASA.

Processo Administrativo Disciplinar 0671/2015
Processado(a): J. G. S. C. – RE: 44.580-0.
DELIBERAÇÃO
Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar, iniciado por 

meio da Portaria CG 424/2015, conforme disciplina o artigo 19 
e 20 da Portaria Normativa 253/2013, da Fundação CASA, tendo 
como processado o servidor J. G. S. C. – RE: 44.580-0.

Recebo a tempestiva defesa prévia, fls. 23.
Não há preliminares arguidas pelo servidor processado.
Não há necessidade de oitiva do servidor processado, 

bem como oitiva testemunhal, haja vista tratar-se de matéria 
iminentemente de direito e prova documental ser suficiente 
para instrução do feito, conforme preceitua o artigo 24, § 2º da 
Portaria Normativa 253/2013.

Intimo o servidor processado, para querendo, apresentar 
suas Alegações Finais em 7 (sete) dias, conforme artigo 26, da 
Portaria Normativa n. 253/2013 da Fundação CASA.

Processo Administrativo Disciplinar 0761/2015
Processado(a): R. C. S. – RE: 34.178-2.
Advogado(a): Vilma Viola – OAB/SP n. 73.411
DELIBERAÇÃO
Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar, iniciado por 

meio da Portaria CG 00167/2015, conforme disciplina o artigo 
19 e 20 da Portaria Normativa 253/2013, da Fundação CASA, 
tendo como processado o servidor R. C. S. – RE: 34.178-2.

Recebo a tempestiva defesa prévia, fls. 36/38.
Concedo prazo de 03 (três) dias ao patrono do servidor 

processado, para juntar procuração original aos autos.
Indeferido solicitação de suspensão processual, arguida 

pelo patrono do servidor processado, haja vista não existir 
requisitos para sua concessão.

As demais solicitações informadas pelo patrono do servidor 
processado, se confundem com o mérito, e serão analisadas em 
momento oportuno.

Não há necessidade de oitiva do servidor processado, 
bem como oitiva testemunhal, haja vista tratar-se de matéria 
iminentemente de direito e prova documental ser suficiente 
para instrução do feito, conforme preceitua o artigo 24, § 2º da 
Portaria Normativa 253/2013.

Intimo o servidor processado, para querendo, apresentar 
suas Alegações Finais em 7 (sete) dias, conforme artigo 26, da 
Portaria Normativa n. 253/2013 da Fundação CASA.

 Despachos do Corregedor, de 30-4-2015
Processo Administrativo Disciplinar nº 4683/2014
Processado(a): I. A. P. F. – RE: 25.235-9
Advogados(as): Fabiana Fabricio Pereira – OAB/SP n. 

171.569 e João Paulo Rocha Leite – OAB/SP n. 307.939
DELIBERAÇÃO
Tratam-se os autos de Processo Administrativo Disciplinar 

instaurado em razão da prática de suposta falta funcional 
consistente na apresentação de faltas injustificadas ao trabalho.

Após análise dos autos, verifico que a servidora processada, 
teve seu benefício 91/537.303.103-4, cessado em 05/05/11, 

Processo Administrativo Disciplinar 4055/2014
Processado(a): A. C. D. A. M. – RE. 35.591-4
Advogados(as): Suzi Werson Mazzuco – OAB/SP n. 113.755, 

Wladimir Pingnatari – OAB/SP n. 292.356 e Herval Ribeiro de 
Castro Neto – OAB/SP n. 262.234.

DELIBERAÇÃO
Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar, iniciado por 

meio da Portaria CG 1664/2014, conforme disciplina o artigo 
19 e 20 da Portaria Normativa 253/2013, da Fundação CASA, 
tendo como processado o servidor A. C. D. A. M. – RE: 35.591-4.

Analisando em conjunto os autos dos Processos Adminis-
trativos Disciplinares 4055/14 e 5112/14, verifica-se que os 
dois procedimentos foram instaurados para apurar os mesmos 
fatos. Assim, informo que o Processo Administrativo Disciplinar 
5112/14 fora entranhado no Processo Administrativo Disciplinar 
4055/14.

Recebo a intempestiva defesa prévia, bem como documento 
anexo fls. 55/57, garantindo o direito da ampla defesa e do 
contraditório.

Não há preliminares arguidas pelo servidor processado, bem 
como não há solicitação para realização de oitiva.

Concedo prazo de 03 (três) dias para que o servidor proces-
sado se manifeste a respeito da outorga de poderes à advogada 
Suzi Werson Mazzucco - OAB/SP 113.775, fls. 48/49 dos autos, 
haja vista a patrona ter protocolado documentação aos 25-02-
2015 e o servidor processado entregue Defesa Prévia como se 
fosse “Auto Defesa” aos 05-03-2015.

Findado o prazo supra citado, considere-se o servidor 
processado intimado, para querendo, apresentar suas Alegações 
Finais em 7 (sete) dias, conforme artigo 26, da Portaria Normati-
va n. 253/2013 da Fundação CASA.

Processo Administrativo Disciplinar 4455/2014
Processado(a): R. M. B. – RE 34.608-1
Advogados(as): Suzi Werson Mazzuco – OAB/SP n. 113.755, 

Wladimir Pingnatari – OAB/SP n. 292.356 e Herval Ribeiro de 
Castro Neto – OAB/SP n. 262.234.

DELIBERAÇÃO
Deferido juntada de procuração, devidamente assinada, 

fls.20/21.
Ante a ausência de apresentação da Defesa Prévia, con-

forme certidão acostada aos autos (fls.22), intimo a servidora 
processada, R. M. B. – RE 34.608-1, para querendo, apresentar 
suas Alegações Finais em 7 (sete) dias, conforme artigo 26, da 
Portaria Normativa n. 253/2013 da Fundação CASA.

Processo Administrativo Disciplinar 0654/2015
Processado(a): J. P. D. S. – RE: 34.182-4.
DELIBERAÇÃO
Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar, iniciado por 

meio da Portaria CG 0356/2015, conforme disciplina o artigo 19 
e 20 da Portaria Normativa 253/2013, da Fundação CASA, tendo 
como processado o servidor J. P. D. S. – RE: 34.182-4.

Não houve manifestação por parte do servidor processado 
em aceitar a suspensão do processo em epígrafe.

Recebo a tempestiva defesa prévia, fls. 17/18.
Não há preliminares arguidas pelo servidor processado.
Com relação ao pedido suscitado pelo servidor processa-

do, estas confundem-se com o mérito, e serão analisadas em 
momento oportuno.

Não há necessidade de oitiva do servidor processado, 
bem como oitiva testemunhal, haja vista tratar-se de matéria 
iminentemente de direito e prova documental ser suficiente 
para instrução do feito, conforme preceitua o artigo 24, § 2º da 
Portaria Normativa 253/2013.

Intimo o servidor processado, para querendo, apresentar 
suas Alegações Finais em 7 (sete) dias, conforme artigo 26, da 
Portaria Normativa n. 253/2013 da Fundação CASA.

Processo Administrativo Disciplinar 5696/2014
Processado(a): F. A. D. P. – RE. 42.870-0
DELIBERAÇÃO
Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar, iniciado por 

meio da Portaria CG 02434/2014, conforme disciplina o artigo 
19 e 20 da Portaria Normativa 253/2013, da Fundação CASA, 
tendo como processado o servidor F. A. D. P. – RE: 42.870-0.

Recebo a tempestiva defesa prévia, fls. 17.
Não há preliminares arguidas pelo servidor processado.
Indeferido oitiva do servidor processado, bem como oitiva 

testemunhal, haja vista tratar-se de matéria iminentemente 
de direito e prova documental ser suficiente para instrução do 
feito, conforme preceitua o artigo 24, § 2º da Portaria Normativa 
253/2013.

Intimo o servidor processado, para querendo, apresentar 
suas Alegações Finais em 7 (sete) dias, conforme artigo 26, da 
Portaria Normativa n. 253/2013 da Fundação CASA.

Processo Administrativo Disciplinar 0499/2014
Processado(a): N. C. R. – RE: 34.395-0.
Advogados(as): Cláudia Batista da Rocha – OAB/SP n. 

104.458, Alessandra Figueiredo – OAB/SP n. 303.687, André Luiz 
Rodrigues – OAB/SP n. 295.794, Térik David Cambiaghi – OAB/
SP n. 265.595, Marcelo Lourencetti – OAB/SP n. 103.715, Valkíria 
Eliane de Andrade – OAB/SP n. 224.809, Adriana Dalva Cezar de 
Alcantara – OAB/SP n. 139.509, Felipe Augusto Ferre – OAB/SP 
n. 343.297 e Joisy Sabino Lopes – OAB/SP n. 346.992

DELIBERAÇÃO
Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar, iniciado por 

meio da Portaria CG 2567/2014, conforme disciplina o artigo 19 
e 20 da Portaria Normativa 253/2013, da Fundação CASA, tendo 
como processado o servidor N. C. R. – RE: 34.395-0.

Recebo a tempestiva defesa prévia, bem como procuração 
original devidamente assinada e documentação anexa fls. 23/50.

Não há preliminares arguidas pelo servidor processado.
Com relação ao requerimento, na qual o patrono solicita 

que todas as intimações, publicações e demais andamentos 
sejam feitas em seu nome/endereço profissional, esclareço que 
as notificações, intimações e qualquer outra deliberação, são 
encaminhadas ao local de trabalho do servidor processado, 
mediante confirmação de recibo e concomitantemente são 
publicadas no D.O, em nome do servidor processado, bem como 
no nome do advogado constituído, conforme preceitua o artigo 
21 e seguintes da PN 253/2013.

As demais solicitações/pedidos, se confundem com o mérito 
e serão analisadas em momento oportuno.

Intimo o servidor processado, para querendo, apresentar 
suas Alegações Finais em 7 (sete) dias, conforme artigo 26, da 
Portaria Normativa n. 253/2013 da Fundação CASA.

Processo Administrativo Disciplinar 0476/2015
Processado(a): G. A. D. M. F. – RE: 44.582-4.
Advogados(as): Agnaldo de Oliveira Marigo – OAB/SP n. 

130.508
DELIBERAÇÃO
Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar, iniciado por 

meio da Portaria CG 2614/2014, conforme disciplina o artigo 19 
e 20 da Portaria Normativa 253/2013, da Fundação CASA, tendo 
como processado o servidor G. A. D. M. F. – RE: 44.582-4.

Recebo a tempestiva defesa prévia, bem como procuração 
original devidamente assinada e documentação anexa fls. 19/34.

Não há preliminares arguidas pelo servidor processado.
Indeferido oitiva do servidor processado, bem como oitiva 

testemunhal, haja vista tratar-se de matéria iminentemente 
de direito e prova documental ser suficiente para instrução do 
feito, conforme preceitua o artigo 24, §2° da Portaria Normativa 
253/2013.

As demais solicitações/pedidos, se confundem com o mérito 
e serão analisadas em momento oportuno.

Intimo o servidor processado, para querendo, apresentar 
suas Alegações Finais em 7 (sete) dias, conforme artigo 26, da 
Portaria Normativa n. 253/2013 da Fundação CASA.

Processo Administrativo Disciplinar 0648/2015
Processado(a): D. M. S. – RE: 33.549-6

As demais informações elencadas pela servidora processa-
da, se confundem com o mérito, e serão analisadas em momento 
oportuno.

Não há necessidade de oitiva da servidora processada, 
bem como oitiva testemunhal, haja vista tratar-se de matéria 
iminentemente de direito e prova documental ser suficiente 
para instrução do feito, conforme preceitua o artigo 24, § 2º da 
Portaria Normativa 253/2013.

Intimo a servidora processada, para querendo, apresentar 
suas Alegações Finais em 7 (sete) dias, conforme artigo 26, da 
Portaria Normativa n. 253/2013 da Fundação CASA.

Processo Administrativo Disciplinar 0376/2015
Processado(a): M. S. D. S. – RE. 19.006-8
DELIBERAÇÃO
Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar, iniciado por 

meio da Portaria CG 2503/2014, conforme disciplina o artigo 19 
e 20 da Portaria Normativa 253/2013, da Fundação CASA, tendo 
com processado o servidor M. S. D. S. – RE: 19.006-8.

Recebo a tempestiva defesa prévia, fls. 19/20.
Não há preliminares arguidas pelo servidor processado.
Não há necessidade de oitiva do servidor processado, 

bem como oitiva testemunhal, haja vista tratar-se de matéria 
iminentemente de direito e prova documental ser suficiente 
para instrução do feito, conforme preceitua o artigo 24, § 2º da 
Portaria Normativa 253/2013.

As demais solicitações elencadas pelo servidor processado, 
se confundem com o mérito, e serão analisadas em momento 
oportuno.

Intimo o servidor processado, para querendo, apresentar 
suas Alegações Finais em 7 (sete) dias, conforme artigo 26, da 
Portaria Normativa n. 253/2013 da Fundação CASA.

Processo Administrativo Disciplinar 0501/2015
Processado(a): I. B. D. S. - RE. 24.768-6
DELIBERAÇÃO
Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar, iniciado por 

meio da Portaria CG 2568/2014, conforme disciplina o artigo 19 
e 20 da Portaria Normativa 253/2013, da Fundação CASA, tendo 
como processado o servidor I. B. D. S. – RE: 24.768-6.

Recebo a tempestiva defesa prévia, fls. 16/30.
Não há preliminares arguidas pelo servidor processado.
Não há necessidade de oitiva do servidor processado, 

bem como oitiva testemunhal, haja vista tratar-se de matéria 
iminentemente de direito e prova documental ser suficiente 
para instrução do feito, conforme preceitua o artigo 24, § 2º da 
Portaria Normativa 253/2013.

As demais solicitações elencadas pelo servidor processado, 
se confundem com o mérito, e serão analisadas em momento 
oportuno.

Intimo o servidor processado, para querendo, apresentar 
suas Alegações Finais em 7 (sete) dias, conforme artigo 26, da 
Portaria Normativa n. 253/2013 da Fundação CASA.

Processo Administrativo Disciplinar 0551/2015
Processado(a): G. A. D. M. F. – RE. 44.582-4
Advogados(as): Agnaldo de Oliveira Marigo – OAB/SP n. 

130.508
DELIBERAÇÃO
Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar, iniciado por 

meio da Portaria CG 00348/2015, conforme disciplina o artigo 
19 e 20 da Portaria Normativa 253/2013, da Fundação CASA, 
tendo como processado o servidor G. A. D. M. F. – RE: 44.582-4.

Recebo a tempestiva defesa prévia, bem como documenta-
ção anexa fls. 30/45.

Não há preliminares arguidas pelo servidor processado.
Indeferido oitiva do servidor processado, bem como oitiva 

testemunhal, haja vista tratar-se de matéria iminentemente 
de direito e prova documental ser suficiente para instrução do 
feito, conforme preceitua o artigo 24, § 2º da Portaria Normativa 
253/2013.

Não cabe a este órgão correcional, determinar ex-officio 
concessão de licença para tratamento de saúde, haja vista 
existir órgãos competentes para analisar tal demanda. Cabe 
exclusivamente ao servidor processado analisar sua condição de 
saúde e se for o caso, através de deliberação médica, determinar 
intervenções necessárias para suprir a problemática descrita 
pelo patrono.

Indeferido absolvição sumária do servidor processado, haja 
vista estar presente indícios de autoria e materialidade.

As demais solicitações, se confundem com o mérito e serão 
analisadas em momento oportuno.

Intimo o servidor processado, para querendo, apresentar 
suas Alegações Finais em 7 (sete) dias, conforme artigo 26, da 
Portaria Normativa n. 253/2013 da Fundação CASA.

Processo Administrativo Disciplinar 1090/2015
Processado(a): A. E. M. M. – RE. 25.483-6
DELIBERAÇÃO
Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar, iniciado por 

meio da Portaria CG 00548/2015, conforme disciplina o artigo 
19 e 20 da Portaria Normativa 253/2013, da Fundação CASA, 
tendo como processado a servidora A. E. M. M. - RE: 25.483-6.

Recebo a tempestiva defesa prévia, fls. 15/18.
Não há preliminares arguidas pelo servidor processado.
DO REQUERIMENTO:
1-Deferido solicitação realizada pela servidora processada, 

sendo tal documento acostado em fls. 23 dos autos.
2-Deferido juntada de documento acostado em fls. 19.
3-Não houve instauração de Sindicância Administrativa 

anterior ao Processo Administrativo Disciplinar em epígrafe.
4-Não há necessidade de oitiva da servidora processada, 

bem como oitiva testemunhal, haja vista tratar-se de matéria 
iminentemente de direito e prova documental ser suficiente 
para instrução do feito, conforme preceitua o artigo 24, § 2º da 
Portaria Normativa 253/2013.

Demais solicitações elencadas pela servidora processada 
se confundem com o mérito, e serão analisadas em momento 
oportuno.

Intimo a servidora processada, para querendo, apresentar 
suas Alegações Finais em 7 (sete) dias, conforme artigo 26, da 
Portaria Normativa n. 253/2013 da Fundação CASA.

Processo Administrativo Disciplinar 0545/2015
Processado(a): R. A. D. – RE. 32.662-8
DELIBERAÇÃO
Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar, iniciado por 

meio da Portaria CG 00293/2015, conforme disciplina o artigo 
19 e 20 da Portaria Normativa 253/2013, da Fundação CASA, 
tendo como processado o servidor R. A. D. - RE: 32.662-8.

Recebo a tempestiva defesa prévia, fls. 29/33.
DA OFENSA AO CONTRADITÓRIO e a AMPLA DEFESA
1-Não assiste razão o servidor processado em afirmar sobre 

injusta persecução estatal, bem como cerceamento de defesa, 
haja vista estar sendo garantido o direito da ampla defesa e 
do contraditório.

2-No que se refere ao encaminhamento de fotocópia inte-
gral do processo administrativo em epígrafe ao servidor proces-
sado, este será realizado mediante pagamento de custas, con-
forme preceitos embasados pela Portaria Normativa 203/2011.

DO REQUERIMENTO
1-Deferido juntada de documentação, acostada em fls. 34 

dos autos.
2-Não há necessidade de oitiva do servidor processado, 

bem como oitiva testemunhal, haja vista tratar-se de matéria 
iminentemente de direito e prova documental ser suficiente 
para instrução do feito, conforme preceitua o artigo 24, § 2º da 
Portaria Normativa 253/2013.

3-Demais solicitações elencadas pelo servidor processado 
se confundem com o mérito, e serão analisadas em momento 
oportuno.

Intimo o servidor processado, para querendo, apresentar 
suas Alegações Finais em 7 (sete) dias, conforme artigo 26, da 
Portaria Normativa n. 253/2013 da Fundação CASA.




